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INDICAÇÃO Nº 349/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que 
promova estudos visando à implantação de lombofaixa (faixa elevada de pedestres) na Rua Amazonas, 
em frente ao Supermercado Amigão, com o objeƟvo de aumentar a segurança viária no local. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 27 de abril de 2026. 

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem por Įnalidade reforçar solicitação anteriormente apresentada por 
meio da Indicação nº 450/2025, a qual, até o momento, não foi atendida, persisƟndo a situação de risco 
no local. 

A Rua Amazonas, especialmente no trecho em frente ao Supermercado Amigão, apresenta 
intenso Ňuxo de veículos e pedestres ao longo de todo o dia, sendo um ponto de grande movimentação 
comercial, o que exige maior atenção quanto às condições de segurança no trânsito. 

Destaca-se que há signiĮcaƟva circulação de idosos, pessoas com mobilidade reduzida e famílias, 
que necessitam realizar a travessia da via, muitas vezes enfrentando diĮculdades em razão da 
velocidade dos veículos e da ausência de mecanismos eĮcazes de redução de velocidade. 

A implantação de lombofaixa no referido ponto conĮgura-se como medida eĮciente de 
engenharia de tráfego, pois, além de promover a redução da velocidade dos veículos, garante maior 
visibilidade e prioridade aos pedestres, contribuindo diretamente para a prevenção de acidentes. 

Importante ressaltar que a uƟlização de faixas elevadas tem se mostrado solução adequada em 
locais com grande Ňuxo de pedestres, especialmente em áreas comerciais, sendo amplamente 
recomendada por órgãos de trânsito como instrumento de moderação de tráfego. 
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Diante da relevância da demanda e considerando tratar-se de uma reiteração de pedido já 
formalizado, reforça-se a necessidade de análise prioritária por parte do Poder ExecuƟvo, a Įm de que 
sejam adotadas as providências cabíveis com a maior brevidade possível. 

Diante do exposto, requer-se o encaminhamento da presente Indicação ao Poder ExecuƟvo, para 
que informe, no prazo regimental, as medidas que serão adotadas ou os moƟvos de seu eventual não 
acolhimento. 
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